
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT OE SOUTO SOARES

Av. José Sempeio, ne 08, Cêntro, Souto Soarês - 8ahia, CEP 46.990-000

CNP, 13.922.554/0m1-98 - Têlefax: (07513339-2150 I 2128

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO9/2022

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de 2022

Senhora Secretária,

Aten mente,

un a e liv S
ária Mun. de F nças

d

Oo: Setor de Controle lnterno
Para: Secretaria Municipal de Finanças
St. Licitaçôes e Contratos

Diante da necessidade venho solicitar a LocaÉo de imovel para servir a Secretaria Muncipal de
Cultura e Turismo de Souto Soares/BA, (Casa de Arte e Cultura).

SUGESTÔES:

Objetivo o presente, a locação do imóvel, situado na Rua Luna Freire, s/n, Centro, nesta Cidade,
medindo 105m'z (cento e cinco metros quadrados), composto por 0E (oito) dependências, sendo 2
(dois) banheiros, para funcionamento da Casa de Arte e Cultura, deste Município.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestaçáo sobre a
existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagraÉo
do Processo de Dispensa de Licitaçáo.
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LAUDo rÉcNrco pARA LocAÇÃo oe tuovÉl

Aos três dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e dois (0310112022), a comissão de avaliaÉo de
imóveis, vistoriou o imóvel da Senhora SILVANDIRA ROSA NOVAIS, situado na Rua Luna Freire, s/n,
Baino, Centro, Souto Soares-Bahia, este imóvel medindo 228m'(duzentos e vinte e oito metros quedrados),
composto por 08 cômodos, sendo 01 banheiro, para funcionamento da Casa de Arte e Cultura, deste
Município.

Com base na Lei de LicitaÉes, mais precisamente no art. 24 inc. X da referida norma, a administraçáo
pública possui a discricionariedade de buscar para locação um imóvel que se mostre conveniente e que
alenda a todas as finalidades do setor que necessita do imóvel. Nâo bastante a isso é dever da
administraÉo peutar-se nos princípios que regem a administraÉo públicâ, pÍincipalmente os da
conveniência, oportunidade, economicidede e legalidade. A edministração pública vem, por meio de
avaliação realizada por esta comissão instituida pelo Deüeto no 22412022, descrever com extrema precisâo,
as condiçóes do imóvel a ser locado, apresentjando-se perfeitamente ajustado as necessidades e demandas
da Secretaria Municipal de Cullura.

Foram levadas em consideraçáo a localizaÉo do imóvel, o acesso ao público, a apresentaÉo do espaço
ÍÍsico necessário, bem como boas condiçôês de uso. (As paredes, encontra-se inteiramente pintadas, com
pintura nova. As instelaçÕes elétricâs, com tomadas, interruptores e lâmpedas devidamente instalados,
funcionando regularmente. As instalações hidráulicas, com banheiros em regular funcionamento. As portas,
apresentam pinturas nova e bom estado de conservaÉo. O piso é de cimento queimado bem rústico na
qual encontra-se em bom estado de conservaÉo, no qual, é possível notâr pequenas marcas decorrentes
do desgaste natural de uso. Foi levado em consideração boa ventilaçáo e iluminaçáo) principalmente o valor
proposto do aluguel de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensal, o que condicionam a escolha. O imóvel
alugado atende as exigências propostas pela Administração.

Nesse sentido, bem se justifica o aluguel ora pleiteado pela administraÉo pública, visto as condiçôes da
avaliação realizadas pela Comissâo designada para o propósito.

É o relatório.

Souto Soares, 03 de Janeiro de 2022

Comissâo instituída pelo Decreto/GP No 22412022
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DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVISÃO DE RECURSOS O AMENTÁRIOS

Prezado Senhor Secretário,

Em atenÇão ao despacho de V. Ex"., e objetivando a instruçáo do presente processo, informamos que

existe dotação oÍçamentária para cobertura da despesa no valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos
rêais), perfazendo o valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), consignada na

seguinte dotação orcamentária vigente:

As despesas dêconentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Açâo: 2074 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Municipal de Cultura e Turismo.
ClassiÍicação Econômica: 339036 - Outros ServiÇos de Terc,eiros - Pessoa FÍsica.
Fonte: 0 - Recursos Ordinários

Souto Soares - BA, 03 dê Janeiro de 2022.

Dep de Contabilidade
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROC ESSO DE DISPENSA DE LICITACÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanenle de Licitação,

Estando devidamenle cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado
sob o no OOgl2O22, previslas no ad.24 inciso X da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do reíerido
processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 03 de Janeio de 2022

.---z§d{ CAuV(i,,*'ru;6ayl^o
ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal



1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se intêgra, trata-se da locaÇão do

imóvel, situado na Rua Luna Freire, s/n, Centro, nesta Cidade, medindo 105m'(cênto e cinco metros
quadrados), composto por 08 (oito) dependências, sendo 2 (dois) banheiros, para funcionamento da

Casa de Arte e Cultura, deste Município.

Pelo quanto apresêntado, damos encaminhamento ao processo abrindo-o:

Proposta

1 - proponente - SILVANDIRA ROSA NOVAIS, inscrita no CPF Cadastro de Pêssoas Físicas sob o
n. 1 13.b04.40E-31 e portadora do RG. n' 20-942.843-01 SSP/BA, Residente e Domiciliada na Rua

Luna Freire, no 41, Centro, nesta Cidadê.

2 - A Locaçáo do lmóvel tem o valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Sendo seu valor

global de R$ 4.800,00 (quaÍo mil e oitocentos reais).

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, Gzoável ê adequado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8 666 de 21 de junho de

19g3 e alterações posteriores, sendo que essas são consideradas exemplificativas, podendo se

estender a outros casos.
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ATO DE DTSPENSA DE LICITAçÃO N'OO9/2022PMSSD|
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Diante das consideraçóes mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, além dos fatos anolados é que emitimos PARECER FAVORÁVEL à contrataçáo e
encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 00912022, para que seja emanado o
Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contrataçáo por Dispensa de Licitaçáo, visto o pÍeceituado
no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alteraçóes posterioÍes.

Souto Soares - BA, 03 de Janeiro de 2022

COMISSÃO:

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

gN.i*"""deJesus euouikrfaesouza
tálrJtl o

José F

PARECER DA COMISSAO

@
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Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação no 009/2022PMSSD|

Trata o presente expediente sobre a contratação para a locaÉo do imóvel, situado na Rua Luna
Freire, s/n, Centro, nesta Cidade, medindo í05m'(cento e cinco metros quadrados), composto por 08
(oito) dependências, sendo 2 (dois) banheiros, para funcionamento da Casa de Arte e Cultura, deste
Município.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da AdministraÉo Pública licitar os serviços e
obras de que necessita para a consecução das suas finalidades, a própria Constituiçáo Federal ressalva
a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório-

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitaçáo, respêctivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Embasado na fundamentaçáo do aÍt. 24,

X - para a compra ou locaÉo de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que

o preço seja compativel com o valor de mercado, segundo avaliaÉo prévia.

êntendimento que elevo à considêraÉo superior.

res - BA, 03 de Janeiro de 2022.

cas Tadeu de Oliveira
OAB-BA sob o no 30.358

PARECER JURIDICO

Os casos de dispensa, exemplificados no artigo 24 da Lei 8.666/95, oc,oÍrem quando há inviabilidade de
competição, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando, única e
exclusivamente ao interesse público.
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O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçóes legais e
constitucionais:

Rêconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 X da lei 8.666/93, a situação de dispensa de licitação
no presente proc€sso, em consonância com o despacho formulado pela Comissão Permanente de
Licitação, visto manifestação no parecer jurídico. Em conseqÜência a CONTRATADA a SÉ
SILVANDIRA ROSA NOVAIS, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 113.804.408-3í
e portadora do RG. n' 20.942.8É.3,.01 SSP/BA, Rêsidente e Domiciliada na Rua Luna Freire, no 41,
Centro, nesta Cidade, convocada para assinatura do contrato no pravo de até cinco dias.

Souto Soarês/BA - BA, 03 de Janeiro de 2022.

wluv duq 6o^"rqà coprc
ANDRÉ LUIZ SAIüIFAIO CARDOSO

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITACÃO NO OO9/2O22PMSSDI.
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Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitaçáo, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido

desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor da

CONTRATADA a SÉ. SILVANDIRA ROSA NOVAIS, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas
sob o n' 113.804.408-31 e portadora do RG. n' 20.942.843-01 SSP/BA, Residente e Domiciliada na

Rua Luna Freire, no 41, Centro, nesta Cidade, para a locaçáo do imóvel, situado na Rua Luna Freire,

s/n, Centro, nesta Cidade, medindo 105m'z (cento e cinco metros quadrados), composto por 08 (oito)

dependências, sendo 2 (dois) banheiros, para funcionamento da Casa de Arte e Cultura, deste
Município, no valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

Souto Soares - BA, 03 de Janeio de 2022.

J"cüi üu% 3^*p,à ô{lrlc
ANDRÉ LUIZ SÃMPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal

HOMOLOGACÃO/ADJUDICACÃO
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